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ANEXO IV   
PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS DISPONIBILIZADAS EM CADA CHAMADA 

DE MATRÍCULA DESTE PROCESSO SELETIVO  
 

1. A seleção para ocupação das vagas ofertadas neste processo seletivo, disponibilizadas em cada chamada de 

matrícula, será realizada em conformidade com os itens 23, 24, 25, 26 e 27, obedecendo à seguinte ordem de fluxo:  
1.1. Seleção para vaga (s) da modalidade LI_EP , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital.  

1.2. Seleção para vaga (s) da modalidade LI_PCD , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital. 

1.3. Seleção para vaga (s) da modalidade LI_PPI, na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital. 

1.4. Seleção para vaga (s) da modalidade LB_EP , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital. 

1.5. Seleção para vaga (s) da modalidade LB_PCD , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital. 

1.6. Seleção para vaga (s) da modalidade LB_Q , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital. 

1.7. Seleção para vaga (s) da modalidade LB_PPI, na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade 

que ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), aplica-se a regra de que trata o 

item 26 deste Edital. 

1.8. Seleção para vaga (s) da modalidade AF1 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 

1.9. Seleção para vaga (s) da modalidade AF2 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 

1.10. Seleção para vaga (s) da modalidade AF3 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 

1.11. Seleção para vaga (s) da modalidade AF4 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 

1.12. Seleção para vaga (s) da modalidade AF5 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 

1.13. Seleção para vaga (s) da modalidade AF6 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 

1.14. Seleção para vaga (s) da modalidade AF7 , na qual concorrerão apenas pessoas inscritas nesta modalidade que 

ainda não tenham sido selecionadas e, não havendo pessoa (s) inscrita (s), a (s) vaga(s) será (ão) remanejada 

(s) para o processo seletivo SiSU/UFOB 2025. 


